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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2025-SRP 

 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS/AM, por meio da 
COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS, sediado na Travessa Hermínio Cruz, s/n, Centro, Boa Vista 
do Ramos/AM, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Legislação aplicável: Esta licitação será regida pelas normas contidas na Lei Federal 14.133/21, 
subsidiariamente pelo Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda pela Lei Complementar 123 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de 07 de agostos de 2014, nos termos deste 
Edital análogos. Os contratos serão regidos pela Lei n. 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

Sessão: A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (treze) de janeiro de 2026 às 10h30min (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante.  

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas. com. br. 

 

Boa Vista do Ramos, (AM), 29 de dezembro de 2025. 

 

 

NICOLE VIEIRA FIGUEIREDO 
Agente de Contratação  
Decreto 091/2025 
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EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 017/2025 - SRP, PARA 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA 
PRODUÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS - AM. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOS, através da COMISSÃO MUNICIPAL DE 
COMPRAS, torna público a abertura de certame licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, em conformidade com este Edital e seus anexos. 

 Esta licitação será processada e julgada pelo Agente de Compras designado pelo do Decreto nº 54 de 
02 de Abril de 2025. 

Esta licitação será regida pelas normas contidas na Lei Federal 14.133/21, subsidiariamente pelo 
Decreto Municipal 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de 07 de agostos de 2014, nos termos deste Edital análogos. Os 
contratos serão regidos pela Lei n. 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

Data da Sessão: 13/01/2026 
Horário: 10h30min (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: Menor preço por LOTE (lote único) 
Modo de disputa: Aberto 
Limite para recebimento de impugnações e esclarecimentos: 08/01/2026. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO DE 
EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS - AM, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em um único LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
devendo a licitante interessada, participar de todos os itens do lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, além de viabilizar melhor 
fiscalização do serviço em questão. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, representando as quantidades indicadas 
neste instrumento convocatório apenas uma estimativa da Administração, podendo esta promover a 
aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços; 

2.3. É Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
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2.4. Constituem atribuições precípuas do Órgão Gerenciador:  

2.4.1. promover a assinatura e gerenciar as respectivas Atas de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; 

2.4.2. conduzir, juntamente com a Comissão de Licitação, os procedimentos relativos a eventuais 
renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços; 

2.5. O Órgão Participante é aquele que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de 
Preços e integra a Ata de Registro de Preços, tendo como principais atribuições; 

2.5.1. promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei; 

2.5.2. consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

2.5.3. promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 
fim de obter a indicação do fornecedor, quantitativos e os valores praticados, encaminhando, 
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

2.5.4. assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão 
Gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

2.5.5. zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento das 
obrigações assumidas e, em coordenação com o Órgão Gerenciador, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

2.5.6. informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar 
contrato para fornecimento dos bens; 

2.6. São Órgãos Participantes do presente certame todos os demais órgãos integrantes da Administração 
Municipal Direta; 

2.7. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas; 

2.8. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Prefeitura de Boa Vista do 
Ramos para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

2.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem; 

2.10. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

2.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata; 
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2.12. A Prefeitura de Boa Vista do Ramos poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante; 

2.13. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas; 

2.14. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

2.15. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; (quando couber) 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; (quando couber) 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.5.1. O licitante que apresentar validade da proposta inferior ao exigido em edital, terá sua proposta 
DESCLASSIFICADA; 

6.5.2. O licitante que não informar a validade, subentender-se-á que está de acordo com o prazo 
exigido no subitem 6.5.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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7.2.  O Agente de compras verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 
art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de compras e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) 
reais. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de compras, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de compras. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de compras, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de compras persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
agente de compras aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de compras aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
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7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou entidade da Administração Pública 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de compras deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.30.2. O Agente de compras solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de compras iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de compras examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
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8.7. O Agente de compras poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de compras por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
compras.  

8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de compras, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Agente de compras sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Agente de compras exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis 
contados da solicitação. 

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de compras, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de compras analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de compras examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de compras poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de compras não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de compras passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de compras verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o agente de compras verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 
públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de compras reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de compras lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 
formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

9.9. Habilitação jurídica:  

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.9.8. documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
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9.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 
for sediada; 

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

9.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.11. Habilitação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.11.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no 
edital.  

9.11.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
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9.11.4.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.11.4.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.11.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.11.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.  

9.11.7. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta. 

9.11.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração expressa assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor e registrado na JUCEA, conforme § 1º do Art. 69 da Lei nº 
14.133/21; 

9.11.9. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública 
de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo 
este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. (§3º, art. 69, Lei Federal 
14.133/21). 

9.12. Qualificação técnica. 

9.12.1.1. A licitante deverá apresentar na fase de habilitação, Atestado(s) e/ou Declarações de 
Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a prestação do serviço similar ao objeto do Termo de Referência; 
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9.12.1.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) 
pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de 
direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal, neste último 
caso, com reconhecimento de firma; 

9.12.1.3. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento, considerar-se-á para comprovação de 
aptidão técnica, através do atestado de capacidade técnica, que expressamente certifique(m) que 
a licitante já executou pelo menos 30 % (trinta por cento) dos serviços nas quantidades descritas 
na proposta de preços apresentada na licitação. O percentual solicitado corresponde à quantidade 
mínima de execução do objeto necessário para realizar os projetos desenvolvidos pela 
CONTRATANTE, além de demonstrar que a licitante trabalha com o tipo de serviços a serem 
licitados na quantidade mínima necessária; 

9.12.1.3.1. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar 
necessários; 

9.12.1.4. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado 
para estes fins pertencentes aos grupos de engenharia, na modalidade Civil e Eletricista, sendo 
aceito para tal comprovação na especialidade Civil: Engenheiro Civil, Arquiteto ou Técnico de 
Nível Superior/Tecnólogo ou Técnico de 2° Grau em Mecânica, e para especialidade de Elétrica: 
Engenheiro Eletricista ou Engenheiro Mecânico Eletricista ou Engenheiro Operacional ou 
Técnico de Nível Superior/Tecnólogo ou Técnico de 2° grau, circunscritos ao âmbito das 
modalidades profissionais anteriormente indicadas, devidamente reconhecidos pela entidade 
competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia — CONFEA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou no 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT, visando atender o disposto na Resolução n° 
1.057 de 31 de junho de 2014, na Decisão Normativa n° 042, de 08 de julho de 1992 do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA, na Lei n° 13.639/2018 do Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos 
Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas, a serem 
fiscalizados pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT, na forma da Resolução n° 
73 de 05 de julho de 2019 e Resolução 74 de 05 de julho de 2019, e na Resolução 313/86; 

9.12.1.4.1. A comprovação do vínculo profissional com a licitante poderá ser efetuada por intermédio 
do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço 
ou Ficha de Registro de Empregado, ou pela Certidão de Registro da licitante no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA-AM ou no Conselho Federal de Engenharia 
e Agronomia — CONFEA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou no Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, se nela constar o nome do profissional indicado; 

9.12.1.5. A licitante deverá apresentar, como condição de habilitação, declaração com indicação do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização da execução do 
objeto da licitação, de acordo com o descrito constante no Termo de Referência, desde já se 
disponibilizando para uma eventual inspeção técnica, visando aferir in loco o declarado, a ser 
realizada pela CONTRATANTE, na fase contratual. 

9.12.1.6. Para acompanhamento de toda execução dos serviços apresentar comprovação do vínculo 
profissional com um Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho, devidamente habilitado 
com Registro profissional, que poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, 
ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de Registro de 
Empregado; 

9.12.1.7. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
respectivo contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior; 

9.12.1.8.  A licitante deverá disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de 
cópia do instrumento que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram fornecidos os produtos, dentre outros documentos. 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO  
 

Página 16 de 43 

9.12.1.9.  No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) 
pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. 

9.12.1.10. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, conforme com este Edital, 
tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão motivada 
do Pregoeiro. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de compras 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 horas a 
contar da solicitação do Agente de compras no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicou e homologou a licitação.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 
139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do dos Municípios e Portal da Transparência, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

20.6.  Da Fraude e da Corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) Prática fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) Prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.  

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 
eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de compras, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 
caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

22. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

22.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, admite-se a adoção de orçamento estimado com caráter 
sigiloso nas licitações, de forma excepcional, quando a medida for necessária para resguardar 
a competitividade do certame e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, evitando-se a 
formação de conluios ou o “ancoramento” de preços. Nessa hipótese, o orçamento deve 
constar dos autos do processo, com acesso assegurado aos órgãos de controle interno e 
externo, permanecendo indisponível aos licitantes até a etapa adequada; após o julgamento e a 
adjudicação (ou homologação), o valor estimado deve ser divulgado, preservando-se a 
publicidade e a transparência. A decisão pelo sigilo exige motivação explícita e não dispensa a 
Administração de realizar estimativa de preços com fundamento em fontes idôneas, como 
bases públicas, contratações pretéritas e pesquisas de mercado, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021. 

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), A não divulgação do orçamento tem por 
objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado 
pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando 
houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e 
do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer 
um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar 
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a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse 
competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar 
outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a 
apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e 
propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que 
determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas 
propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não 
disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as 
despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 
administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas 
podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades 
posteriores no ato contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os 
licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem 
suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas 
economicamente. 

 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput 
do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum 
princípio constitucional é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na 
hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 
publicidade em contraposição aos da eficiência elou da economicidade. Nesse 
contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência 
temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da 
melhor proposta pela administração. Logo as principais razões do princípio da 
publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento 
licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame. 

22.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade dos 
materiais, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 
compromissos assumidos na fase licitatória. 

22.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, a Prefeitura Municipal informa aos 
Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS 
O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a Elaboração da Proposta de Preços. 

22.4. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os 
órgãos de controle interno e externo. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de compras. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de compras poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.  A Prefeitura De Boa Vista do Ramos/Am, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e no Portal da Transparência da Prefeitura de Boa Vista 
do Ramos https://transparenciamunicipalaam.org.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Sede da Comissão Municipal de Licitação do Poder Executivo, localizada na Travessa Hermínio 
Cruz, nº S/N – Centro - CEP 69.195-000, Boa Vista do Ramos/AM, mediante a restituição dos 
custos de reprodução, com pagamento através de Documento de Arrecadação Municipal, a ser 
recolhido em agências da rede bancária credenciada, da quantia de R$ 0,30 (trinta centavos) por 
folha simples, gratuitamente mediante a apresentação de uma mídia óptica (CD ou DVD) ou 
mídia portátil (pen-drive) com capacidade suficiente para gravação do arquivo do Edital e seus 
anexos. A retirada do Edital ocorrerá no período de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h00min às 14h00min. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a)  Anexo I – Termo De Referência 

b) Anexo II - Modelo da Ata de Registro de Preço; 

 

Boa Vista do Ramos (AM), 29 de dezembro de 2025. 
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NICOLE VIEIRA FIGUEIREDO 
Agente de Contratação 

Decreto 091/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Constitui objeto do Presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA PRODUÇÃO DE EVENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS - AM. 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ARP, prorrogável por até 01 
ano, na forma do artigo 84 da Lei 14.133/21. 

1.4 O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que visa a execução dos serviços de forma programada de 
acordo com cronograma de execução apresentado pela secretaria, conforme mais bem especificado no ETP. 

1.5 A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação baseia-se nas demandas das Secretarias Municipais, órgãos públicos e 
sociedade em geral, representada pelas Comunidades, associações diversas e instituições que promovem ações já 
constantes no calendário de Eventos bem como com os cronogramas de campanhas institucionais entre outras 
necessárias nas áreas de ação social, educação, saúde, turismo e meio ambiente. 

2.2 A contratação de empresa especializada em concepção, planejamento, organização e execução na prestação de 
serviço de ornamentação e decoração de estandes em feiras e eventos, com identidades visuais únicas, se faz necessária 
para garantir a organização, bem como a execução de forma profissional dos eventos da Prefeitura do Boa Vista do 
Ramos, oferecendo a cidade e aos cidadãos uma experiência única. 

2.3 O município de Boa Vista do Ramos tem destino turístico de tantos Estados e municípios, também desponta no 
setor de Eventos nos seus diversos segmentos: Religioso, Cultural, e de Negócios a exemplo. Essas atividades tem o 
intuito de possibilitar aos munícipes o aquecimento da economia, geração de trabalho e proporcionar ainda qualidade de 
vida e ambiente propício ao lazer, turismo e entretenimento, com atenção a atividades inclusivas.  Para tanto tem a 
necessidade de estruturas e serviços correspondentes as demandas priorizando a adequação necessária conforme 
localidade.  

2.4 Considerando a análise realizada no Estudo Técnico Preliminar a modalidade será de PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme Lei Federal nº 14.133/21, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DAS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  

2.5 A licitação será POR LOTE (LOTE ÚNICO), conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.6 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por LOTE (LOTE ÚNICO), desde que os valores 
apresentados unitariamente não sejam superiores ao orçado, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 
termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas nos seus anexos quanto às especificações 
do objeto.  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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3.1 A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de estruturas e equipamentos 
destinados à produção de eventos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos – AM, por meio do Sistema de 
Registro de Preços (SRP), alinha-se diretamente aos princípios e diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto 
ao planejamento, eficiência, economicidade, competitividade e transparência. O SRP permite registrar preços, 
fornecedores e condições para futuras e eventuais contratações, sem gerar obrigação imediata de despesa, o que confere 
elevada racionalidade à gestão de eventos públicos, marcada por sazonalidade, variabilidade de escopo e necessidade de 
pronta resposta a demandas culturais, educacionais, esportivas e institucionais ao longo do exercício fiscal. 

3.2. Sob a ótica do planejamento e da governança das contratações, a utilização do SRP possibilita que as áreas 
demandantes consolidem necessidades recorrentes em um único procedimento, promovendo padronização técnica dos 
itens (palcos, tendas, sonorização, iluminação, gradis, painéis, geradores, entre outros), definição clara dos níveis de 
serviço, critérios objetivos de medição e pagamento e alocação de riscos contratualmente equilibrada. Isso viabiliza 
contratações subsequentes por meio de ordens de fornecimento/serviço emitidas conforme a efetiva necessidade, com 
celeridade e segurança jurídica, preservando a conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e seus princípios de eficiência e 
seleção da proposta mais vantajosa. Ademais, por sua natureza estimativa, o SRP dispensa a indicação prévia de 
dotação orçamentária na fase licitatória e de formação da ata, vinculando o crédito orçamentário apenas no momento da 
contratação decorrente (empenho), o que fortalece a responsabilidade fiscal e o uso oportuno dos recursos públicos. 

3.3. No plano econômico, o SRP potencializa a competição e reduz assimetrias de informação, propiciando melhores 
preços unitários e condições contratuais, com ganhos de escala e redução de custos transacionais (uma licitação 
estruturante substitui múltiplos certames fragmentados). Para um município amazônico com desafios logísticos 
específicos, como Boa Vista do Ramos, a contratação por registro de preços agrega previsibilidade, otimiza prazos de 
montagem e desmontagem, facilita o planejamento de mobilização de equipes e insumos e mitiga riscos de 
descontinuidade ou de sobrepreço em contratações emergenciais. A ata de registro de preços, instrumento central do 
SRP previsto pela Lei nº 14.133/2021, assegura rastreabilidade, publicidade dos atos e controle interno e externo, ao 
mesmo tempo em que garante agilidade na resposta administrativa, com respeito à isonomia e à integridade das 
contratações. Em síntese, o SRP é a solução juridicamente adequada e gerencialmente superior para atender, com 
eficiência e economicidade, as demandas de eventos da Prefeitura como um todo, preservando a conformidade legal, a 
transparência e o melhor uso do erário. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

4.1 Serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021). 

5. DA ESPECIFICAÇÃO 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
QTD DE 
DIÁRIAS 

01 1 

SONORIZAÇÃO TIPO 1 - Sono 02 caixas amplificadas de 
750wts, 02 tripé, 01 mesa de som com 16 canais, 03 microfones 
com fio, 03 pedestais e todo o cabeamento. Obs.: deverá estar 
compreendida o valor do fornecimento do todo o material 
especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência.  

100 
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2 

SONORIZAÇÃO TIPO 2 - Sistema Line Array completo 
composto em Fly; 08 cxs com resposta de frequência de 45Hz a 
20KHz; com SPL de 128/132 Db chegando a uma potência média 
de 750/1000 watts RMS; 08 Sub Woofers amplificados com 
resposta de 30Hz a 100khz com SPL de 128/139 Db chegando a 
potência máxima de 1600/2000watts RMS; 01 Console mixer de 
32 canais digital com total recall (P.A); 01 Console mixer de 32 
canais digital com o mínimo de 32 saídas auxiliares; (MONITOR); 
01 Monitores com potência a partir de 500W e resposta de 
frequência de 20Hz a 20KHz amplificados; 03 Microfones 
dinâmicos com suporte; 01 Sistemas de microfone sem fio UHF, 
com frequências ajustáveis e com distribuidores de antena; 02 
Processadores digital;01 Amplificadores de guitarra; 01 
Amplificadores de baixo; 01 CD Player; Sistema de distribuição de 
energia Fio, cabos e acessórios para ligação; Obs.: deverá estar 
compreendida o valor do fornecimento do todo o material 
especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. 

15 

3 

SONORIZAÇÃO TIPO 3 - Sistema Line Array completo 
composto em Fly; 12 cxs com resposta de frequência de 45Hz a 
20KHz; com SPL de 128/132 Db chegando a uma potência média 
de 750/1000 watts RMS; 12 Sub Woofers amplificados com 
resposta de 30Hz a 100khz com SPL de 128/139 Db chegando a 
potência máxima de 1600/2000watts RMS; 01 Console mixer de 
48 canais digital com total recall (P.A); 01 Console mixer de 48 
canais digital com o mínimo de 32 saídas auxiliares; (MONITOR); 
04 Monitores com potência a partir de 500W e resposta de 
frequência de 20Hz a 20KHz amplificados; 04 Microfones 
dinâmicos com suporte; 02 Sistemas de microfone sem fio UHF, 
com frequências ajustáveis e com distribuidores de antena; 02 
Processadores digital; 01 Amplificadores de guitarra; 01 
Amplificadores de baixo; 01 CD Player; Sistema de distribuição de 
energia Fio, cabos e acessórios para ligação; Obs.: deverá estar 
compreendida o valor do fornecimento do todo o material 
especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. 

7 
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4 

SONORIZAÇÃO TIPO 4 04 - Consoles digitais de 96 canais, com 
no mínimo de 24 auxiliares de 08 DCAs; 32 - Caixas acústicas, 
tipo line array, com software do sistema, cobertura horizontal 
mínima de 90 graus, via de baixa frequência sendo respondida no 
mínimo com alto falante de 10 polegadas, com resposta de 
frequência 60 hz. Sendo todas do mesmo modelo; 01 - console de 
mixagem de 56 canais digital total recall com o mínimo de 32 
saídas auxiliares. (monitor); 24 - Caixas tipo subwoofer com 
resposta de frequência de 25 Hz a 150KHz; 08 - Microfones sem 
fio UHF; 01-Pro-cessador eletrônico digital para gerenciamento do 
P.A; 10-Monitores com potência a partir de 500W e resposta de 
frequência de 60Hz a 7KHz; 06 - Amplificadores estéreo com nível 
mínimo de saída de 500W de potência em 8 e resposta de 
frequência de 20Hz a 17KHz; 01 - Sistema de equalização com 06 
equalizadores gráfico de 1/3 de oitava; 25- Microfones dinâmicos 
com suporte e pedestais; 02 - Set de microfones para bateria; 08 - 
receptores de microfones operando em UHF, com escaneamento 
automático e monitoramento via software do próprio sistema. 
Todos os receptores deverão ter o mesmo modelo; 01 - Par de side 
fill; 02 - Bateria acústica; 02 - Amplificador de guitarra; 12 - 
Transformadores de linha (Direct Box); 02 - Sets de microfones 
para percussão; 02 - transmissores, tipo body Pack, com potência 
mínima de 100m W; 02 - CD Player; 02 - Amplificador de Baixo. 
Obs.: deverá estar compreendida o valor do fornecimento do todo o 
material especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. 

11 

5 

ILUMINAÇÃO TIPO 1 16- Moving Head de 14R; Refletores tipo 
Par 64 10; Refletores tipo ACL 04; Refletores tipo Mini bruth 02; 
Main Power com 36 canais e Splitter com 8 entradas e 4 saídas; 01-
Mesa de Iluminação digital. 

13 

6 

ILUMINAÇÃO TIPO 3 – Equipamentos – Tipo 2: 60 PAR LED 
10W RGBWA, com garras para fixação; 08 Strobos de LED de 
3.000W; 08 Bean com Lâmpada 7R, com garras para fixação; 12 
Moving Head de Spot 1.200, com garras para fixação; 12 Moving 
Head de Led de 700W RGBW, com garras para fixação; 20 
Elipsoidal ETC 750 W / 220 V de 36°, com garras para fixação; 08 
Mini Brute de 6 lâmpadas; 02 Man Power; 01 NPU; 02 Canhões 
Seguidores HMI de 1.500 W com tripés e operadores; 02 Máquinas 
de fumaça com ventilador; 01 Mesa de iluminação digital 
(Controle em tempo real para 65.536 parâmetros (até 256 universos 
de DMX) por sessão em conexão com o software NPU 23 (network 
processor unit); 4.096 parâmetros HTP / LTP (6 x DMX OUT); 1 
monitor interno (WIDE) touchscreen (15,4" WXGA); Conexão 
para 2 monitores externos UXGA (podem ser touchscreens); 1 tela 
de comando interna – multi-touch (9" SVGA); 15 faders 
executores; 2 conectores ethercon; 4 conectores USB; Asa de 
monitores motorizada; 2 a/b fader de 100 mm; Teclas silenciosas, 
retroiluminadas e de dimerização individual); Estrutura em box 
truss Q30 e Q50 em quantidade suficiente para fixação e suspensão 
do material citado; Gelatinas em cores diversas.  

15 

7 

PAINEL DE LED. P5 OUTDOR, com no mínimo as seguintes 
especificações: painel de Led medindo 5mx4m, painel composto 
por 20 módulos, Com send card notebook e todos os cabos 
necessários para o funcionamento e estruturas para a montagem, 
Obs.: deverá estar compreendida o valor do fornecimento do todo o 
material especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. 

20 
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 CLIMATIZADOR DE AMBIENTE TIPO PEDESTAL – 
oscilante por sistema de aspersão umidificador tipo ventilador, com 
capacidade de 80lts. Obs.: deverá estar compreendida o valor do 
fornecimento do todo o material especificado, transporte e mão-de-
obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

50 

9 

01 GRUPO GERADOR:  com potência de 240 kVA, trifásico de 
220/380 Volts (fase-fase), potência de 100hp e 127 Volts (fase-
neutro), juntamente com o Quadro de Transferência Manual 
(QTM), para utilização em regime standby, com fiação e extensão, 
á diesel comum, com 50mts de cabeamento. Obs.: deverá estar 
compreendida o valor do fornecimento do todo o material 
especificado, transporte, combustível operador e mão-de-obra 
especializada para montagem e desmontagem dos equipamentos 
nos locais dos serviços a serem realizados de acordo com este 
termo de referência. 

12 

10 

01 GRUPO GERADOR:  com potência de 80 kVA, trifásico de 
220/380 Volts (fase-fase), potência de 100hp e 127 Volts (fase-
neutro), juntamente com o Quadro de Transferência Manual 
(QTM), para utilização em regime standby, com fiação e extensão, 
á diesel comum, com 50mts de cabeamento obs: (com combustível, 
operador e transporte por conta da contratada), Obs.: deverá estar 
compreendida o valor do fornecimento do todo o material 
especificado, transporte, combustível operador e mão-de-obra 
especializada para montagem e desmontagem dos equipamentos 
nos locais dos serviços a serem realizados de acordo com este 
termo de referência. 

12 

11 

10 BANHEIROS QUÍMICOS: Com manutenção diária, incluindo 
serviço de instalação e desinstalação, cada banheiro químico 
deverá conter: - Caixa de dejetos com assento; - Mictório; - Tanque 
com volume de 287 litros; - Suporte para papel higiênico; - Piso 
anti-derrapante de madeira; - Identificação (masculino e feminino); 
- Ponto de ventilação natural; - Porta objeto; - Teto translúcido; - 
Iluminação interna; - Spray antibactericida usado constantemente 
para não deixar os banheiros exalarem nenhum odor; - Papel 
higiênico biodegradável – rolo com 300 metros, em cada banheiro; 
- Produto químico biodegradável – 01 pastilha por dia; Obs.: 
deverá estar compreendida o valor do fornecimento do todo o 
material especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. Obs.: deverá estar compreendida o valor do 
fornecimento do todo o material especificado, transporte e mão-de-
obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

20 
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12 

BANHEIROS QUÍMICO PNE: Com manutenção diária, incluindo 
serviço de instalação e desinstalação, cada banheiro químico 
deverá conter: - Caixa de dejetos com assento; - Mictório; - Tanque 
com volume de 287 litros; - Suporte para papel higiênico; - Piso 
anti-derrapante de madeira; - Identificação (masculino e feminino); 
- Ponto de ventilação natural; - Porta objeto; - Teto translúcido; - 
Iluminação interna; - Spray antibactericida usado constantemente 
para não deixar os banheiros exalarem nenhum odor; - Papel 
higiênico biodegradável – rolo com 300 metros, em cada banheiro; 
- Produto químico biodegradável – 01 pastilha por dia; Obs.: 
deverá estar compreendida o valor do fornecimento do todo o 
material especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. Obs.: deverá estar compreendida o valor do 
fornecimento do todo o material especificado, transporte e mão-de-
obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

20 

13 

TENDA (3m x 3m) - cobertura em tenda vinílica 01 - 
especificação: cobertura de 3m x 3m: em lona vinílica sobre tenda 
em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 700g/m e filtro solar, de modo a proporcionar 
maior conforto térmico no ambiente a ser coberto. deverá ser 
montada sobre pilares com tubos galvanizado de diâmetro mínimo 
de 01 e meio de polegadas (48,30 mm) contraventos em tubos 
metálicos, devidamente instalados no solo ou em outra estruturas 
de apoio, através de cabos de aço. Obs.: deverá estar compreendida 
o valor do fornecimento do todo o material especificado, transporte 
e mão-de-obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

400 

14 

 TENDA (10m x 10m) - cobertura em tenda vinílica 01 - 
especificação: cobertura de 10m x 10m: em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 700g/m e filtro solar, de modo a proporcionar 
maior conforto térmico no ambiente a ser coberto. deverá ser 
montada sobre pilares com tubos galvanizado de diâmetro mínimo 
de 01 e meio de polegadas (48,30 mm) contraventos em tubos 
metálicos, devidamente instalados no solo ou em outra estruturas 
de apoio, através de cabos de aço. Obs.: deverá estar compreendida 
o valor do fornecimento do todo o material especificado, transporte 
e mão-de-obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

20 

15 

TENDA 5X5 Descrição: Tenda Pirâmide, em lona PVC, na cor 
branca, antichama, estrutura em metalon, medindo 
aproximadamente 5m x 5m, com saienas laterais. Serviços de 
montagem e desmontagem. 

20 
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100 GRADIL: cerca modular de isolamento / guarda corpo - 
especificação: em estrutura tubular metálica galvanizada modulada 
nas dimensões de 2,00 metros de comprimento por 1,10 metro de 
altura, executadas com tubos galvanizados de diâmetro mínimo de 
1 1/4 polegadas com espessuras mínimas de 2,65mm de parede de 
modo a proporcionar um peso próprio compatível com as 
necessidades de isolamento para público, as divisões internas de 
fechamento das cercas poderão ser em tubos ou barras metálicas, 
não podendo proporcionar espaçamento maior, que 10 centímetros 
entre elas de modo a não causar acidentes com crianças. as ligações 
entre cercas deverão ser um sistema de encaixe que garanta a 
continuidade e estabilidade da linha, permitindo a transferência e 
distribuição de cargas entre elas, Obs.: deverá estar compreendida 
o valor do fornecimento do todo o material especificado, transporte 
e mão-de-obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

30 

17 

PALCO TIPO 1: Palco medindo 8m X 6m X 1m em alumínio (liga 
estrutural) em módulos de 2mx1m revestido, com piso em madeira 
compensado naval de 25mm, capacidade de carga de 750Kg/m². 
Base (pés) e sistema de travamento, com sapatas E sistema para 
nivelamento ajustável; Cobertura do palco medindo 8m X 6m X 
1m em estrutura de alumínio duas águas e lonas de alta qualidade 
nas cores cinza e preto; 06 Praticáveis com piso em madeira 
compensado naval de 25mm, encarpetado e com ajuste de altura de 
0,20m a 1m; 02 Fly em T para instalação de sistema de som (PA) 
medindo 10mX 2m em estrutura de alumínio P30, com sapatas e 
devidamente estanhado. Obs.: deverá estar compreendida o valor 
do fornecimento do todo o material especificado, transporte e mão-
de-obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

15 

18 

PALCO MODULADO medindo 12m x 10m x 1,80m (L x P x A), 
cobertura com 6m de altura do piso do palco, linóleo, escada de 
acesso com fechamento em tecido preto, 01 house mix coberta 
medindo 5m x 5m x 0,60m (L x P x A) com isolamento de cerca 
modulada, um camarim 6m x 4m, 10 praticáveis pantográficos com 
roda medindo 2m x 1m x 0,50m (L x P x A) para músicos e 
instrumentos, 02 estruturas para fly em Q30 de 10m de altura com 
praticáveis para Subs. 

11 

19 

CAMAROTE COM MONTAGEM: Camarote com piso medindo 
30mX6mX2m em alumínio (liga estrutural) em módulos de 
2mX1m revestido em madeira compensado naval de 25mm, 
capacidade de carga de 900Kg/m². Base (pés) e sistema de 
travamento, com sapatas, com sistema para nivelamento ajustável, 
com cobertura e escada de acesso. Obs.: deverá estar compreendida 
o valor do fornecimento do todo o material especificado, transporte 
e mão-de-obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

13 

20 

HOUSE MIX – DOIS PISOS - Com estrutura em aço galvanizado 
tipo tenda retrátil, com as seguintes dimensões 4x4mts  e altura de 
piso 1,0 m com tablados reforçados feito em perfis em aço e 
revestido em madeirite 20 mm na cor preta. Uma escada de acesso 
conforme ABNT com degraus emborrachados e corrimão em aço 
galvanizado. Obs.: deverá estar compreendida o valor do 
fornecimento do todo o material especificado, transporte e mão-de-
obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

30 
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25 MTS DE ARQUIBANCADA DE 5 LANCES DE DEGRAUS: 
com estrutura metálica de ferro tubular de 2” e compensado naval 
de 18mm de espessura. Obs.: deverá estar compreendida o valor do 
fornecimento do todo o material especificado, transporte e mão-de-
obra especializada para montagem e desmontagem dos 
equipamentos nos locais dos serviços a serem realizados de acordo 
com este termo de referência. 

20 

22 

BACK DROP – estrutura confeccionada em alumínio Q-30 
medindo 2x3mts com sapatas de fixação. Obs.: deverá estar 
compreendida o valor do fornecimento do todo o material 
especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. 

15 

23 

PORTAIS - portal decorativo em alumínio box truss P30 e P38, 
totalmente travado e contra ventado, (med.: 12x12x6mts), Obs.: Na 
diária estar compreendida o valor do fornecimento do todo o 
material especificado e a mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos portais. Obs.: deverá estar 
compreendida o valor do fornecimento do todo o material 
especificado, transporte e mão-de-obra especializada para 
montagem e desmontagem dos equipamentos nos locais dos 
serviços a serem realizados de acordo com este termo de 
referência. 

30 

 

6.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

6.1 No prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos após a assinatura da ARP, será exigida a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) referente aos serviços que forem obrigatórios, devidamente quitada e assinada. 

6.2 A contratada deverá manter a ART vigente ao longo de todo o período da prestação dos serviços os documentos 
conforme legislação vigente. 

6.3 Os serviços serão executados nos locais de instalação da estrutura indicados pela Prefeita do Município de Boa 
Vista do Ramos/AM, previamente agendado com o contratante. 

6.4 A contratada deverá fornecer e garantir o uso dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), conforme normas vigentes, 
visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus funcionários, como também com 
relação aos usuários em geral. 

6.5 Para possibilitar a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar e manter durante o período de 
execução dos serviços, seu pessoal uniformizado, e provendo-os de todo o ferramental e os equipamentos necessários à 
execução dos serviços. 

6.6 A contratada deverá indicar um preposto, representante da empresa aceito pela Administração, para representá-la ao 
longo da vigência contratual, informando todos os meios de contato e assegurar a sua disponibilidade para contato 
durante o horário da prestação dos serviços, e terá as seguintes atribuições: 

6.6.1 Prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização; 

6.6.2 Receber e encaminhar os serviços demandados pelo contratante para execução, conforme as 
especificações constantes neste Termo de Referência; 

6.6.3 Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários; 
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6.6.4 Atender prontamente às solicitações do contratante; 

6.6.5 Tomar ciência dos relatórios da fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros documentos necessários à 
eficaz comunicação entre contratada e contratante; 

6.6.6 Comunicar à fiscalização da ARP sobre ocorrências cujas soluções não sejam de sua alçada e que possam 
impactar no desenvolvimento dos serviços; 

6.6.7 Comunicar ao contratante a ocorrência de toda e qualquer irregularidade ou anormalidade 
constatada na prestação dos serviços. 

6.7 Eventuais substituições do preposto deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação formal ao 
contratante, mediante aprovação da fiscalização; 

6.8 Deverá ser feita inspeção inicial de todos os componentes, promovendo adequação e regulagem dos equipamentos, 
dentro das condições estipuladas pelo fabricante; 

6.9 Após realização dos serviços deverá ser feita limpeza de toda a área; 

7.   DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

7.1 O local onde será montado a estrutura contratada será estabelecido anteriormente pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, demandante do evento por meio da ordem de serviços, quaisquer dúvidas sobre a execução dos 
serviços procurar o secretário da pasta demandante – no horário das 08:00 às 13:00h de segunda-feira a sexta-feira, para 
resolução de quaisquer mérito. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

8.1 A gestão e acompanhamento da execução dos serviços a ser contratados consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos mesmos, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos Art. 117  da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 A empresa ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos por 
ventura requeridos pela contratante, que designará um representante para acompanhar a execução do Contrato; 

8.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado por portaria, a ser publicado 
posteriormente pela Contratante. 

8.4 A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da empresa 
contratada, na execução do Contrato. 

8.5 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, especialmente 
designado, observando o que se segue: 

a) O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do produto, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na entrega do produto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

9.4 Efetuar o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em 
conformidade com a legislação vigente. 

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

9.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 
a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4 considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação. 

9.7 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os termos de 
sua proposta. 

9.8 Rejeitar, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

9.10 Emitir Autorização de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as informações 
necessárias, por intermédio do representante da Administração designado, e comunicar à empresa por meio de telefone, 
ou e-mail da emissão da mesma. 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Prestar imediatamente os esclarecimentos que a CONTRATANTE solicitar, após a assinatura do contrato; 

10.2 A presença da fiscalização não atenua as responsabilidades assumidas pela CONTRATADA; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado ao Município ou à órgão municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

10.5 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à CONTRATANTE.  

10.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

10.8 Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expressos na especificação item 3 e 
observadas as normas constantes deste instrumento. 

10.9 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 

10.10 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive 
aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia do objeto. 

10.11 A Contratada obriga-se a atender ao objeto deste Contrato de acordo com as especificações e critérios 
estabelecidos no Edital de Licitação, e seus Anexos, propostas apresentadas. 

10.12 Deverá fornecer Nota Fiscal/Fatura. 

10.13 Manter, durante o período de fornecimento do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital e Anexos. 

10.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. 

12. DO PAGAMENTO  

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

12.3 O pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou 
para manter o funcionamento das atividades finalistas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço de relevância ou cumprimento da missão institucional, conforme o Art.141 §1º 
- V da Lei 14.133/21. 
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12.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 na Lei 14.133/21. 

12.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

11.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

12.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

12.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

12.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

13. DO REAJUSTE  

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

13.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à licitante são as previstas no Art. 155 e seus incisos da Lei 
Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

14.2 Demais sanções, advertências, punições e glosas conforme disposto no edital do certame. 

14.3 Para todas as sanções e processos se dará sempre o amplo direito à defesa e contraditório. 

I = (TX) I =  

6 / 100) 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado neste Termo de Referência e Lei 14.133/2021. 

15.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.2.1. A licitante deverá apresentar na fase de habilitação, Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação do serviço similar ao objeto do Termo de 
Referência, em condições compatíveis de quantidade e prazos; 

15.2.2. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo titular da pasta ou 
pelo responsável do setor competente do órgão. Para pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 
assinado(s) pelo representante legal, neste último caso, com reconhecimento de firma; 

15.2.3. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento, considerar-se-á para comprovação de aptidão técnica, através 
do atestado de capacidade técnica, que expressamente certifique(m) que a licitante já executou pelo menos 30 % (trinta 
por cento) dos serviços nas quantidades descritas na proposta de preços apresentada na licitação. O percentual solicitado 
corresponde à quantidade mínima de execução do objeto necessário para realizar os projetos desenvolvidos pela 
CONTRATANTE, além de demonstrar que a licitante trabalha com o tipo de serviços a serem licitados na quantidade 
mínima necessária; 

15.2.3.1. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários; 

15.3. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado para estes fins 
pertencentes aos grupos de engenharia, na modalidade Civil e Eletricista, sendo aceito para tal comprovação na 
especialidade Civil: Engenheiro Civil, Arquiteto ou Técnico de Nível Superior/Tecnólogo ou Técnico de 2° Grau em 
Mecânica, e para especialidade de Elétrica: Engenheiro Eletricista ou Engenheiro Mecânico Eletricista ou Engenheiro 
Operacional ou Técnico de Nível Superior/Tecnólogo ou Técnico de 2° grau, circunscritos ao âmbito das modalidades 
profissionais anteriormente indicadas, devidamente reconhecidos pela entidade competente - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA, Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA, Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT, visando atender o disposto 
na Resolução n° 1.057 de 31 de junho de 2014, na Decisão Normativa n° 042, de 08 de julho de 1992 do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA, na Lei n° 13.639/2018 do Conselho Federal dos Técnicos Industriais, 
o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais 
dos Técnicos Agrícolas, a serem fiscalizados pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais — CFT, na forma da 
Resolução n° 73 de 05 de julho de 2019 e Resolução 74 de 05 de julho de 2019, e na Resolução 313/86; 

15.3.1. A comprovação do vínculo profissional com a licitante poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se 
sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de Registro de Empregado, ou pela 
Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA-AM ou no Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou no Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais - CFT, se nela constar o nome do profissional indicado; 

15.4. A licitante deverá apresentar, como condição de habilitação, declaração com indicação do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização da execução do objeto da licitação, de acordo com o descrito 
constante no Termo de Referência, desde já se disponibilizando para uma eventual inspeção técnica, visando aferir in 
loco o declarado, a ser realizada pela CONTRATANTE, na fase contratual. 

15.5. Para acompanhamento de toda execução dos serviços apresentar comprovação do vínculo profissional com um 
Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho, devidamente habilitado com Registro profissional, que poderá ser 
efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço ou 
Ficha de Registro de Empregado; 
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16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo setor competente a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, conforme o art. 96 da Lei nº 14.133/21.  

16.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a Execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

17.  DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1 O custo estimado da contratação é de xxxxxxxxx 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1 Por se tratar do Sistema de Registro de Preços (SRP), previsto na Lei nº 14.133/2021 como mecanismo para 
registrar condições de futuras e eventuais contratações, não se exige a indicação de dotação orçamentária na fase de 
licitação e de formação da ata, pois esta não gera obrigação imediata de contratar. A dotação orçamentária somente será 
indicada quando da contratação específica decorrente da ata, com a emissão do empenho e a devida verificação de 
disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

SIMÃO ROCHA LEÃO 

Secretário de Cultura e Eventos 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/2025 

 
Processo nº. _____________ 
Pregão Eletrônico nº. _____________ 
 
Aos _______ dias do mês de _________ de ___________, o MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO 
RAMOS/AM, por intermédio da Prefeitura Municipal, situado no ______________, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX-AM, inscrito no CNPJ sob o n. _______________, representado 
pelo___________________________, (qualificação completa), juntamente com o ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, representado pela Secretaria Municipal de 
__________________, tendo como titular __________________, (qualificação completa), nos termos da Lei 
14.133/2021, Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n. ____/20__, RESOLVE registrar o preço 
ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ________________________________, localizado ___________, 
inscrito no CNPJ sob o n. ______________________, representado pelo _______________ conforme 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de _______________ e a execução de 
serviços de _____________, para os órgãos e entidades da Prefeitura de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
durante todo o período de vigência e de acordo com as condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n. _______, na proposta comercial, cujos termos são parte integrante nesta Ata e nos instrumentos 
contratuais. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta vencedora 
do Pregão Eletrônico n. ______, conforme o quadro abaixo (sugestão): 
 

Item Descrição 
Quantidade 

Anual 
Preço 

Unitário 
Valor Anual 

Marca Fornecedor 
(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1       
TOTAL ANUAL (R$)   

 
Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 
independentemente da data da entrega dos materiais e da execução dos serviços. 
Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de ________, objeto 
desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo Órgão 
Gerenciador.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 
Os preços dos materiais e serviços não poderão ser reajustados 
Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações significativas nos 
preços dos insumos ou mão de obra, desde que devidamente justificadas. 
A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador ocorrerá em função da dinâmica do mercado, 
com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 
1. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar o 
FORNECEDOR para estabelecer o novo valor; 
2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação do FORNECEDOR, desde que seu pedido 
esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc. 
3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do pagamento de 
fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação, o novo 
preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR.  
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 
Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de ___ (_____) meses, contada da data da sua assinatura, com 
eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE 
FORNECIMENTO: 
A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos registros nesta Ata de Registro de Preço do 
FORNECEDOR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitar quantidade para 
garantir o seu funcionamento. 
As unidades requisitantes não participantes desta Ata deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a 
presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para 
fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 
Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pelo FORNECEDOR das 
Ordens de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da 
emissão da competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados de sua convocação para fazê-lo. 
Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação. 
A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão 
condicionadas à apresentação, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente atualizados: 
1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições 
previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela 
Receita Federal do Brasil, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 
2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 
regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 
validade; 
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pela Justiça do Trabalho 
(www.tst.jus.br), em validade. 
O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a vigência 
da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de 
seu termo final. 
As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição, quantidade 
pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela 
unidade requisitante. 
Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsímile), o FORNECEDOR deverá passar recibo 
na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que seja juntada 
aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 
Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as especificações 
técnicas dos materiais que deverão ser entregues. 
Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações técnicas e 
demais disposições dos anexos do Pregão. 
Das notas fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento, inclusive 
os números dos lotes correspondentes a cada entrega. 
O prazo máximo para entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento pelo 
FORNECEDOR de cada Ordem de Fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 (cinco) dias desde que 
apresentada e aceita justificativa.  
Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados por seus 
empregados ou prepostos; 
Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao especificado, 
procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer alteração, detectada em até 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO  
 

Página 41 de 43 

05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos ou qualquer outro elemento 
estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem 
O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao ADQUIRENTE 
ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA FORMA DE 
PAGAMENTO:  
O recebimento será feito pela Prefeitura Municipal, através do órgão designado em termo próprio. 
O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de 
Recebimento.  
A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá 
apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega.  
Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao 
FORNECEDOR e acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital.  
A não entrega no dia e horário marcados, acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital.  
Os materiais e os serviços serão solicitados ou realizados parceladamente de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, mediante prévia solicitação.  
O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.133/21. 
A Administração somente aceitará produtos fornecidos com prazo de validade nunca inferior 50% 
(cinquenta por cento) do descrito na embalagem do produto, a contar da data da sua efetiva entrega. 
O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei, devendo ser efetuados no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 
definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 não produziu os resultados acordados; 
 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 
123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° 
da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, se aplicando a seguinte fórmula:  
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EM = I x N x VP, sendo I = (TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de compensação 
financeira = 0,00016438; TX = percentual da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em atraso.  
 
Em cumprimento ao disposto no Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM, o Contratado deverá comprovar, no 
pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, através da apresentação dos seguintes documentos: 
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições previdenciárias, 
conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do 
Brasil, em validade; 
II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 
regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade; 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 
O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o 
transporte e descarga dos produtos. 
O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 
O FORNECEDOR estará obrigado a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a 
fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 
cumprimento de suas obrigações. 
O FORNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de Registro de 
Preço. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA: 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico n.____/20__, 
integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicado o respectivo extrato na imprensa 
oficial. 
Integra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico de Registro de 
Preços e todos os anexos. 
Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços nomeado 
pela Portaria n. _________________. 
Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – Amazonas para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e do Fornecedor Beneficiário.  
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, _______ de _______________ de 2024 
 

_____________________________ 
Prefeito 

__________________________________ 
Órgão Gestor do Registro de Preços 

 
__________________ 

Fornecedor 
Testemunhas: 
_______________________                           _______________________ 
 
 
 
 


